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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

Estado do Paranj o

' PORTARIA No

| | RANO 931

ﬁ . ¢ ‘ Prorroga o prazo da Portaria n? 200/95,

co . . S | :

‘ 0 PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO -DO PARANA, no uso -
: de suas atribuigoes legais, .

. RESOLVE :
“1‘
Prorrogar o prazo instituido pela Portaria no 200/95, que
Constituiu Cbmfésad‘pafa levéntamento,ConfébiIﬁe Financeifo.né'ACESF,'
por maié 30;(triﬁta)‘&iaé, contados de 25 de novembro de 1,995,
PAGO MUNICIPAL, aos 22" de novembro de 1.995,
. . - N . : . . ‘
. , : ,piiéégE% ROMERQ FILEO
N _ : Prefeito Municipal
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-i o " PAULO SERGIO ALIBERTI
;4, T S Sgcjétéri¢'dé“Admini§tra§'o
j ‘. : - “‘ ‘:"‘“" . { .’ -
- l‘, SR LTI , v | em Exerc;c1o
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